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í.rNTRoDUçÃo

o presente documento caracteriza a primeira etapa da Íase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contÍataçáo de solução que atendeÍá à nêcessidede abaixo especiÍicada'

o objetivo principal é estudaÍ detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princÍpios que regem a

Administraçâo Pública.

í.2.Fundamentação

1.2. Tal estudo técnico preliminar contém as informações necêssáries para atendimento às

disposiçóes do art. 7", da lnstrução Normativâ ME/SEDGGD/SG n.'40, de 22 de maio de 2020,

referência Legal.

'1.3. Aplicam-se à contrateçáo proposta' os seguintes marcos normativos:

1.3.1. Lêi n'o 14'133, de í. de abril de 2021, dispÕe sobre a Lei de Licitâções e Contratos

Administrativos;

1.3.2'lnstruçâoNormativaME/SEDGGD/SGn..67,de8dejulhode2o2l,quedispÕesobrea

dispensa de licitaçâo, na forma eletrÔnica, de que trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e

institui o sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal diretâ,

autárquica e fundacional;

'1.3.3.lnstruçâoNormativaME/SEDGGD/SGn."65,de7dejulhode2021,quedispÕesobreo

procedimento administrativo paÍa a íealizaçáo de pesquisa de preços para aquisiÇáo de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica

e fundacional.

1.3.4'LeiComplementarn..l23,del4dedezembrode2006,alteradapelaLeicomplementar

n." í47, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei complementar n.' 155 i2016 - lnstitui o Estatuto

Nacionat da Micro empresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n-"

8.212 e 8.213, embas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - cLT,

aprovada pelo Decreto-Lei n.' 5.452, de 1 dê maio de 1943, da Lei n.' 10.189, de l4 de fevereiro

de200.1, daLei complementar n." 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n." 9.317,de

05 de dezembro de 1996, e 9.84'1, de 05 de outubro de 1999;

.t.3.5. Decreto n.. 8.538, de 6 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido,

diÍerenciado e simplificâdo para as micro empreses, empresas de pequeno porte, agricultores

familiares, produtores rurais pêssoa física, micro empreendedores individuais e sociedades

cooperativas de consumo nas contrataçÕes pÚblicas de bens, serviços e obras no âmbito da

administreçáo pública federal;
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1.3.6. Decreto n..7.746, de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes

para a promoçâo do dêsenvolvimento nacional sustentável nas contrataçóes realizadas pela

AdminiskaÉo Pública;

1.3.7.lnstruçãoNormativan."ol,de.lgdejaneirode2olo-SLTUMPoG,quedispÕesobreos

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisiçâo de bens, contretaÉo de serviços ou obras

pela Administraçáo Pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

1.3.8. lnstrução Normativa SLT|/MPOG n." 02, de 11 de outubro de20í0, que estâbelece normas

para o funcionamento do sistema de cadastramento unificado de Fornecedores - slcAF no

âmbitodosórgãoseentidadesintegrantesdosistemadeserviçosGerais-SISG;3.1.9.Lein.0

8'078,de11desetembrode1990,quedispÕesobreaproteçáodoconsumidoredáoutras
providências;

3 - DESCRIçÃo DA NECESSIDADE

obieto: CREDEIV CTAMENTO PARA CONTRATAçAO DE LABORATÔRIOS DE Á'VÁLrsEs

cLíNtcAs 1ARA A 1RESTAçÃO DE SERy/Ços DE coLETA, ANÁLISE E DtSTRtBUtçÃo

DE RESULTADOS DOS TI(Á'I,ES COíVSIA'VÍES NA TABELA DO SISTEMA ÚNICO DE

sÁúDE ísus.), PARA o FaJNDo MUNI)\PAL DE sAÚoe oe pau o'nRco'PA'

3.1 Justificativa: A contrataçáo de laboratÓrios de análises clínicas para a presteção de serviços

de colêta, análise e distribuição de resultados dos exames é uma necessidade premênte para

garantir a continuidade e a eficiência dos seNiços de saÚdê oÍerecidos pelo Fundo Municipal de

saúde. A demenda por exames laboratoriais tem aumentado signiÍicativamente devido ao

crescimento populacional e à maior conscientização da populaçâo sobre a importância do

diagnóstico precoce e acompanhamento contínuo de diversas condiçóes de saúde. sob a

perspêctiva do interesse público, a contretação visa assegurar que todos os cidadãos tenham

acesso a serviços de saÚde de qualidade, sem demora ou interrupções. A eficiência na coleta,

análise e distribuiçáo dos resultiados dos exames é fundamental para o gerenciamento eficaz

das políticas de saúde pública, possibilitando ações preventivas e curativas mais rápidas e

assertives. Dessa forma, a medida contribui para a melhoria geral da saúde da populaçáo'

reduzindo o tempo de espera por diagnósticos e tratamentos, e, consequentemente, promovendo

um sistema de saúde mais equitativo e acessÍvel a todos.
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l- pRevtsÃo No PLANo oE coNTRATAçoes atlu*
o presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso ll, § 1", do artigo 18, da Lei no

14.1g3t2021, que prevê a necesSidade de demonstração da previsáo de contratjação no plano

de contrataçÕes anual, em razão de que' ainda, náo existe, no MunicÍpio de Pau D'Arco- PA'

5 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 . É necessária à contratação de empresa que atenda as demandas do Município referente ao

objetoemquestáoaotempoemodonecessários,conformeitensequantidadesdescritosno

item subsequente, assim como preencha os requisitos de habilitação jurÍdica, fiscal, trabalhista

e econômico-financeira e, em especial, que possua os seguintes documentos que comprovam

sua qualiÍicação técnica:

5.1.1 Estadual;

5.1.2 Alvará Sanitáíio atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou ComproveÉo

deinscÍiçáodaproponentenoCadastroNacionaldeEstabelecimentodeSaÚde-CNES;

5.1.3 Certificado de registro da entidade no respectivo órgão de classe, certidão de Regularidade

FinanceiÍa ou Protocolo de lnscrição de Pessoa Jurídica emitido pelo respectivo Órgão de classe,

atualizado;

5.l.3.lNoscasosdeapresentaçãodoProtocolodelnscriçáodePessoaJurídicanoatodo

credenciamento, o contrato terá caráter provisório e ficará o contratado responsável pela

apresentação do certificado assim que este for homologado, sob pena de rescisáo contratuali

5.1.4 CertiÍicado de entidade ÍilantrÓpicâ, quando for o caso; Registro do responsável técnico

pelo laboratório no respectivo Conselho Profissional;

5.1.5 Demonstração de quadro de funcionários compatível com sua produção de exames

pertinentesaoobjetodocredenciamento,indicendoo(s)proÍissional(is)deníVe|superiore

têcnico responsável(is) pelo serviÇo;

5.í.6 Comprovaçâo de Registro ou contrato de TÍabalho do quadro de proÍissionais técnicos

(nível supeÍior e médio) vinculado ao estabelecimento, com a devida comprovação de

ÍegulaÍidade junto aos Órgãos de classes respectivos'

5.1.7 Comprovação de que participa de pelo menos um Programa Nacional de Controle de

Qualidade por Empresa certificada pela Agência Nacional de vigilância sanitária (ANVISA).

5.1.8 Declaraçáo informando o horáÍio de atendimento da unidade prestadora dos serviços aos

usuários do sus, endereço da mesma, bem como o horário dos profissionais disponibilizados a

esta clientela, assinada pelo representante legal da empresa;

5. í.9 Atender os usuários encaminhados pelo Fundo Municipalde saÚde de Pau D'Arco -PA por

no minimo 08 (oito) horas diárias e em todos os dias úteis do ano'
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6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDAOES

6.1Para a estimativa das quantidades, considerou-se as necêssidades frente a disponibilidade

de recursos.

6.2conforme estudos preliminares, a análise do objeto pretendido com a contratação revela a

sua natureza 'serviço comuns", até por conta da averiguaçâo de padrões de desempenho e

qualidadequepodemserobjetivamentedeÍinidosnoedital,principalmenteperanteo
parcelamento e as especificidades escolhidas para garantir a utilidade do produto pretendido na

compra, reforçando o enquadramento fático à hipÓtese de aquisição na modalidade licitratória

'pregão" (art. 29, Lei n' 14.13312021\.

6.3 Conforme planejamento, as especificaçÕes e quantidades em relação às suâs

adequabilidades frente às necessidades.

6A0calcularaquantidadeaserdeterminado,eaoanalisarosDocumentosdeFormalizaÉodo

FundoMunicipaldeSaúdedePauD.Arco-PAresultanoseguintequantitativo

DE

n".o1â

ACTH50UN IDADE1

ALDOSTERONA50UN IDADE2
FETO50UNIDADE3

50UNIDADE4.
20UNIDADE5.

o
DRIA

ANTI LKM 1

ANTI MITO
ANTI M20UNIDADE6.

PSIA GRANDE50UNIDADE7
IA50UNIDADEI

SIA PEQUENAB50UNIDADE9
BRUCELOSE icc ANT|coRPos20UN IDADE10.
BRUCELOSE IGM ANTICO20UNIDADE't't.
CD4 E CD8+CD3 SU20UNIDADE12.

NO CARCINO 0LtA50UNIDADE13.
CHLAMYDIA TRACHOMATIS IGG30UNIDADE14.
CHLAMYDIA IRACHOMAIIS IGM30UNIDADE15.

US IGGCITOMEGAL1000UNIDADE16.
RUS IGMCIT10mUNIDADE17.

CLORO50UNIDADE18.
COMPLEMENTO C320UNIDADE19.
CO['PLEMENTO CH.5O20UNIDADE20
COMPLEMENTO S c320UNIDADE2',1

COMPLEMENTO C420UN IDADE22
COOMBS DIRETO250UNIDADE23.

INDIRETO250UNIDADE24
CORTISOL50UNIDADE25
CLEARENCE DE CREATININA50UNIDADE26

ROD-D50UN IDADE27
DOSAGEM DE CYROLIMUSUNIDADE28

NAELETROFORESE DE PRO]E50UNIDADE29
EPSTEIN BAAR IGG50UNIDADE30.
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31. UNIDADE 50 ESTRADIOL

32. UNIDADE 20 ESTRIOT LIVRE

33 UNIDADE 50 ESTRONA

34. UN IDADE FÍA.ABS IGG

35. UNIDADE 100 FTA-ABS IGM

36 UNIDADE 30 FUNGUS-CULTURA

37 UNIDADE 50 GLICOSE PRANDIAL

38. UNIDADE 20 HAV IGG

39. UNIDADE 20 HAV IGIí

40 UNIDADE 30 HBC IGG

4',1. UN IDADE 30 HBC IGM

42 UN IDADE 30 HBE.AG

43 UNIDADE 100 HBS ANTI

4 UNIDADE HEMOGLOBINA GLICADA

45 UN IDADE 20 HERP RUS IGG

46 UNIDADE 20 HE IGM

47. UNIDADE 500 Htv %

48 UNIDADE 30 HOMOCISTE NA

49 UNIDADE 50 H IO DO CRESCIMENTO GH

50 UNIDADE 20 IGA

51. UNIDADE 50 IGE TOTAL

52 UNIDADE 30 IGF-l.SOMATOMEDINA C

53 UNIDADE 50 ICORPOS IGM E IGG

54 UNIDADE 20 Mrc ROS SOMAL NTIcoRPOS

UN IDADE PAPANICOLAOU PCCU

56 30 PARATORM NIO PTH

57. UNIDADE 12ü POT sto

58 UNIDADE 50 PROGESTERONA

59 UNIDADE 50 PROLACTINA

60 UNIDADE 20 PROTE NA URI IA DE 24 HORAS

61. UNIDADE PSA LIVRE

62 UNIDADE 1000 PSA TOTAL

UNIDADE 20 RENINA

64. UNIDADE 1000 RUBEOLA IGG

65 UNIDADE 1000 RUBEOLA IGM

66 UNIDADE 20 SCL 70 TO ANTICORPOS

Dto67. UNIDADE 1zco

68 UNIDADE 10 SSI\iRO AUTO ANTICORPOS

69 UNIDADE 10 SSB/LA AUTO ANNCORPOS

UNIDADE 500 T4 LTVRE

7',1. UNIDADE 500 TEMPO DE PROTROMBI NA

72. UNIDADE 500 TEMP 0 D E TROMB 0PLAS ÍINA PAR C IAL ATIVADo

73 UNIDADE 30 TESTE D E cU RVA GLIC MICA AMP LIADO

74. UN IDADE TESTE DE CA-125

75. UNIDADE 100 TESTE DE cto I NICO

76. UNIDADE 30 ÍESTE DE CHIKUNGUNHA IGG/lGM

77. UNIDADE 50 TEST E D E cLEAREN C E DE C REATI N I NA

78 UNIDADE 100 TESTE DE CULTURAS + ANTIB IOGRAMA

UN IDADE 50 TESTE DE CURVA GLI MICA 2 PONTOS

UNIDADE 30 TESTE DE DEH I D RO EP IANDROSlERO NA

8't. UNIDADE 50 TESTE DE ELETROF0 RESE DE HEMO LoBI NA

82 UNIDADE 50 TESTE DE ESPERMOGRAMA

83. UNIDADE 100 õTE IE D E EXAM E DE BACTE RI CO P IA RAM
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84 UNIDADE 100 TESTE DE FAN

85. UNIDADE 500 IESTE DE FERRITINA

86 UNIDADE 500 TESTE DE FSH

87. UNIDADE 50 DE GASOMETRIA AR'IERIAL

88 UNIDADE 50 TESTE DE GASOMETRIA VENOSA

89 UNIDADE 500 TESTE DE HBSAG

90 UNIDADE TESTE DE HEMOCULTURA

91. UNIDADE 20
.IESTE 

DE HTLV 12

9? UN IDADE 100 TESTE DE INSULINA

93. UNIDADE 200 TESTE DE LH

94 UNIDADE TESTE DE ICO DIRÊTO

95 UNIDADE 20 TESTE DE PATERNIDADE

96 UNIDADE 200 TESÍE DE SANGUE OCULTO

97 UN IDADE 50 TESTE DE SOROLOGIA CALAZAR

98 UNIDADE 50 TESTE DE T3

99 UNIDADE 200 TESTE DE T4

100. UNIDADE 50 TESTE DE VITAMINA B1 2

101. UNIDADE 200 TESTE DE VITAMINA D

102. UNIDADE 500 TESTE DE HCV

103. UNIOADE 100 TESTE ORÂL DE TOLE IA A GLICOSE

104. UNIDADE 500 TESIE IDO DE COVID.1g IGGflGM

105. UNIDADE 50 TESTOSIERONA TOTAL

106. UNIDADE 50 TESTOSTERONA LIVRE

107. UN IDADE 20 TOXOCARA IGG

108. UN IDADE 20 TOXOCARA IGM

109. UNIDADE 500 TESTE DE GRAVIDEZ BHCG

110. UNIDADE 1000 TOXOPLASMOSE MUNOFLUO

TOXOPLASMOSE IG IMUNOFLUORE S NC111. UNIDADE '1000

112. UN IDADE TROPONINA

1,t 3. UNIDADE 20 tnvpnruosolae cRuzt toc

114. UNIDADE 20 ÍRYPANoSoMA cRuzl IGM

UNIDADE 500 TSH

116. UNIDADE 500 UREIA

117. UNIDADE 100 UROCULTURA+ANTIBI OGRAfuIA

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1por se tratar de um CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAçÃO DE LABORATÓRIOS DE

aNÁlrses cLíNtcAS PARA A PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE COLETA, ANÁLISE E

D|STRIBU|çÃO DE RESULTADOS DOS EXAMES CONSTANTES NATABELA DO SISTEMA

úNrco DE slúoe (susl, PARA o FUNDo MUNICIPAL oe slÚor DE PAU D'ARCo-PA, a

composição dos serviços e os custos unitários estáo divulgados em banco de dados público -
DataSUS e Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses

e Próteses do SUS - SIGTAP.
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8 - EsTlMATrvA Do pREço DA coNTRATAçÃo

8.1Para estimar os preços para a contratação no CREDENCIAMENTO de leboratÓrios, devem-

se considerar os serviços e os custos unitários divulgados no banco de dados púlrlico - DatasUS,

assim como no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e

órteses e próteses do SUS - SIGTAP, conforme o Orgamento da Contrataçâo enexo que integra

este Estudo Técnico Preliminar.

O custo estimado total da contrataÉo é de R$ 1.039.487,50 (Um milhão, trinta e nove mil

quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários.

https://bancodeprecos.com.br

9 - DEscRrçÃo DA soluçÃo coilo uM ToDo

9A contrataçáo do serviço de coleta, análises clÍnicas e distribuiÉo de resultados dos exames,

será realizada por meio de um processo de contrataçáo pÚblica, na modalidade

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021 . Paía requisito da contratação a empresa deverá preencher: habilitaçáo jurÍdica , fiscal ,

trabalhista e econÔmico-financeira e, em especial, que possua os seguintes documentos que

comprovam sua qualificaÇão técnica

A referencia da contrataçáo está elaborada com base na quantidade de procedimentos

contratados no ano anterior e consulta dos custos unitário divulgados no DatasUS - Sistema de

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses e Próteses do SUS

(SIGTAP), banco de dados públicos

1O - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

10.1Optamos pelo parcelamento desta contratação com o objetivo de aumentar a

competitividade e gârantir a participaÇáo de um maior nÚmero de fomecedores. lsso permitirá

que laboratórios de diferentes portes possam concoírer, promovendo uma distribuição mais

eÍlciente dos serviços e contribuindo para a melhoria da qualidade e agilidade no atendimento

das demandas de saúde pública. Além disso, a administraçáo não tem como contÍatar todos os

Itens Constantes na tabela, pois as necessidades dos pecientes são variáVeiS e imprevisíveis. O

parcelamento facilita a gestão Íinanceira e operacional do contrato, possibilitando uma melhor

alocação dos recursos e um controle mais ngoroso sobre a execuçâo dos serviços.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1A contrataçáo dos laboratórios de análises clinicas pretende alcançar os seguintes

resultados:

a. Melhoria na Qualidade do Atendimento: Garantir que todos os pacientes do Sistema Único de

saúde (sus) tenham acesso a êxames laboratoriais precisos e rápidos, contribuindo para

diagnósticos mais eficientes e tratamentos adequado;
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b. Ampliação da capacidade de Atendimento: Aumentar a capacidade de atendimento da rede

pública de saúde, suprindo a demanda crescente por exames laboratoriais e assegurando que

mais pacientes sejam atendidos em menor tempo;

c. Equidade no Acesso aos serviços de SaÚde: Garantir que todos os cidadãos,

independentemente de sua localizaçáo ou condiçâo socioeconômica, tenham acesso equitativo

aos serviços de saúde de qualidade. Estes resultados contribuiráo para a melhoria geral da

saúdê pública, promovendo um sistema de saÚde mais eÍicaz,.lunto e acessÍvel para toda a

população

rz - pnovtoÊnctAs PRÉvlAs Ao coNTRATo

Não se verifica a necessidade de providências específicas a seÍem adotadas pela Administraçáo

previamente à cetebraÉo do contrato, nem quanto à capacitiaÉo de servidores para fiscalizaÉo

e gestão contratual ou adequaçáo do ambiente de organização. Por esse motivo, este Estudo

Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no inciso x, § 1", do artigo 18, da Lei no

14j33t2021

1 3 - GoNTRÂTAÇÔEs GoRRELATAS/INTERDEPENDENTES

Náo haverá contratações correlatas ou interdependente para esta soluçáo, visto se tratal de

objeto cuja execuÉo depende apenas da contratada e de sua própria mâo de obra e

equipamentos

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS

com e contrataçáo pretendida, nâo haverá impactos ambientais, não sendo necessárias as

respectivas medidas mitigadoras. Por êsse motivo, de acordo com o disposto no artigo 18, § 20,

daLei n. 14.133t2021, ítca.iustificedo que estê Estudo Técnico Preliminar deixa de contemplar o

disposto no artigo 18, § 1o, inciso Xll, da Lei no 14j3312021. serem mrrosivos ou irritantes

í5.SUSTENTABILIDADE

Com objetivo de contribuiçáo para a garantia do desênvolvimento nacional sustentável, do ponto

de vista econômico, o quantitativo previsto neste pleito foi elaborado com base no consumo

anterior, para que náo haja projeçáo de consumo do serviço a ser contrato fora da necessidade

real dos serviços contemplados. sendo assim, a coNTRATADA precisa seguir esses princípios

a fim de não comprometer a realizaçáo dos serviços e a disponibilidade de uso destes pelos

usuários do SUS:

Il. O uso dê sistêmas para o interÍaceamento de dados de realizaçáo de exames é imprescindível

para diminuição do uso de papel e subsequente geração de resíduos, sendo sua náo

aplicabilidade possível de ser justificada em exames manuais;

8
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lll. Em relaÇão aos serviços de manutençáo preventiva e corretiva de equipamentos a

CONTRATADA deve utilizar peças e componentes de reposiçáo certificadas pelo lnmetro, ou

que o equipamento e suas especiÍicaçÕes técnicas tenham sido registradas na ANVISA' de

acordo com a legislação vigente;

lV. Quando houver necessidade de eÍetuar o descarte de peças e materiais em observância à

política de responsabilidade socioambiental do Órgão.

ío.ALtNHAruENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o PLANEJAMENTo DA PREFEITURA

MUNICIPAL

16.1. A contrataçáo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,

delineados nas diretíizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento aprovadas, onde

estão fixadas e detalhadas as respectivas açóes ao alcance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos pro.ietos, prog|zlmas e processos.

i7 - V|AB|LTDADE DA coNTRATAçÃo

A contrâtaçáo do serviço de coleta, análises clínicas e distribuição de resultados dos exames

para município Pau D'Arco é viável e essencial. A soluçáo proposta demonstra viabilidade

técnica, operacional e orçamentária, garantindo que a construção será realizada de forma

eficiente e dentro do orçamento planejado

Pau D'Arco -PA ,10 de junho de 2025

Sandy Alves PeÍêira
Poítâíiâ Íro 0l Y2@tGPtl,PO
Ass6súô BeEYrÍãio
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SANDY ALVES PEREIRA

Coordenador do Departamento de Compras
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